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DECISÃO N.º 1.108/2009 
 
 
 
 

 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 
considerando o que mais consta no Processo n.º 23069.008258/09-10, 
  
 
 
 DECIDE autorizar a nomeação do 2º classificado André Andrade Pereira, 
no Concurso Público para a Classe de Professor Adjunto, área de conhecimento 
Ciências Humanas e Sociais, realizado pelo Curso de Graduação em Pedagogia 
(Município de Angra dos Reis), integrante da Faculdade de Educação. 
 

*  *  *  *  * 
 

Sala das Reuniões, 08 de julho de 2009. 
 
 

 
EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 

Presidente em Exercício 
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